
INDICAÇÃO Nº 
414
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de uma ambulância para o Município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

Apesar dos investimentos realizados nos últimos anos pela Administração Municipal, os serviços de atendimento móvel de pacientes necessitam de apoio para sua ampliação e maior agilidade, haja vista a demanda diária registrada.

Ademais, o Município de Cruzeiro é referência de atendimentos em saúde para as cidades do Vale Histórico (Lavrinhas, Queluz, Areias, São José do Barreiro, Bananal e Arapeí), representando, assim, uma proposição de grande importância para a população da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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